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DECRETO Nº 2.389, DE 11 DE MAIO DE 1984

Dispõe sobre constituição de Conselho Deliberativo.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica constituído o Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de Ferraz de Vasconcelos, conforme dispõe a Lei n° 1.370, de 21 de setembro de 1983, composto dos seguintes membros:

Presidente: Mihiko Hara Iguebi; Vice-Presidente: Maria do Carmo Regner; Conselho Deliberativo: Mr. Juiz Marcelo Nogueira de Sá, Srªs Neiva Maria Penno e Edwiges Baptista Camilo, Alzira Costa e Montserrat Tor Olive Correia, Neide Atilha Rodrigues, Tavares e Maria Luiza Cordeiro Marques, Roseli Justolin e Miyeko Isawa, Tânia Maria Fugs Santos, Kayoko Awaihara, João Damianovic Pragadim e Mário Macamiti Sakamoto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 11 de maio de 1984.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Dept° de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


image1.png




